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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DA APRESENTAÇÃO: 

Este documento foi elaborado com base nas normas legais vigentes, constituindo peça 

integrante e inseparável do procedimento licitatório, com fulcro no objeto discriminado adiante, 

para o atendimento das necessidades do Município de Marituba/PA. Por esta razão, este Termo 

de Referência, parte integrante do Instrumento Convocatório, tem como escopo orientar a 

contratação do objeto, estabelecendo exigências, procedimentos e rotinas para o correto 

seguimento do certame e para o cumprimento da obrigação esperada. 

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL: 

Inicialmente, merece apresentar o que dispõe o Art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal:  

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

Corroborando com a Carta Magna vem a Lei de Licitações nº 8.666/1993, em seu Art. 

1º, parágrafo único:  

“Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, 

compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos 

da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as 

fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia 

mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios.” 

Visto isto, para cumprimento do Princípio Administrativo da Legalidade, norteador dos 

atos praticados pela Administração Pública, deve o pretenso procedimento licitatório obedecer 

aos seguintes diplomas legais: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 

nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Pregão Eletrônico, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 – Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Lei n° 8.078 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 

de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos. 
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Com base nisto, dada a possível necessidade da contratação do objeto deste Termo de 

Referência, com fulcro, ainda, na justificativa apresentada neste instrumento, resta-nos 

imperioso proceder com a pretensa licitação, para atingimento da finalidade pretendida e, por 

consequência, satisfação do interesse público. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

O município de Marituba/PA, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

– IBGE, possui 103,214 km² de extensão territorial e uma população estimada em 133.685 

(cento e trinta e três mil seiscentos e oitenta e cinco) habitantes, que utilizam dos serviços 

públicos essenciais, garantidos constitucionalmente a qualquer cidadão. 

Os materiais de que trata este Termo de Referência destinam-se ao atendimento das 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde, em suas atividades diárias, de extensão a 

população do Município de Marituba e demais Município pactuados. 

Considerando a viabilidade dos serviços de urgência e emergência geral proposto pelo 

Município, ofertado por meio do Hospital Dr. Augusto Chave, que possui um perfil de 

atendimento em urgência e emergência com leitos de retaguarda em clínica médica, leitos, leito 

em pediatria clínica, leitos clínicos e internações para atendimento da população de Marituba e 

garantia dos municípios pactuados; além da retaguarda da unidade de pronto atendimento UPA 

Porte II, que embora não seja o perfil de atendimento de outros munícipes, atende pela 

viabilidade do acesso, recebendo diariamente pacientes dos outros municípios que compõem a 

região metropolitana I e II. 

Nesse sentido, constatou-se uma média de 17 dezessete) mil atendimentos/mês, 

considerando os municípios pactuados e não pactuados, para internação hospitalar, havendo a 

necessidade da utilização de pactuações para encaminhamento desses pacientes de forma 

regular para os municípios de Ananindeua e Belém. Vale dizer que, com a Programação 

Pactuada e Integrada – PPI, o Município de Marituba possui 57 municípios pactuados para a 

garantia dos serviços de urgência e emergência de média e alta complexidade. 

Devido esse grande fluxo de atendimento diário, a aquisição de novos equipamentos se 

faz necessária para que sejam ampliados os serviços do laboratório, de modo a atender de forma 

eficaz a grande demanda, visando a melhoria, qualidade, respeito e resolutividade dos serviços 

aos usuários. 

Assim, se faz necessário, quando do dimensionamento dos itens elencados, projetar um 

atendimento fictício de uma demanda robusta e geral de reparos e manutenções, para que se 

evite surpresas desagradáveis no decorrer do exercício e, por conseguinte, seja afetado o 

interesse coletivo de não ver segmentados os serviços públicos essenciais. 

Portanto, com o objetivo de resguardar o interesse público, atender a coletividade e 

manter a continuidade dos serviços públicos essenciais à manutenção do bem comum, 

imperiosa é a presente licitação.   

 

4. OBJETO: 
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4.1. O presente objeto visa a contratação de empresa especializada para aquisição de 

Equipamentos e Material Permanente, de acordo com a Proposta nº 10299.3750000/1210-

01MS, para atender a Rede de Atenção Especializada e Unidades de Saúde do Município de 

Marituba/PA, conforme especificações e quantidades discriminadas neste Termo de Referência. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 

5.1. Para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Marituba/PA – SESAU, o objeto a ser contratado seguirá as especificações detalhadas no 

quadro abaixo: 

 

ITEM EQUIPAMENTOS UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 CRONÔMETRO 

TIPO: Progressivo e Regressivo 

UND 3 R$ 48,00 R$ 144,00 

2 

ANALISADOR AUTOMÁTICO 

PARA HEMATOLOGIA 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: análise 

de, no mínimo, 26 parâmetros; 

realizando, no mínimo, os seguintes 

testes: contagem total de leucócitos, 

contagem total de eritrócitos, desejável 

Leitura espectrofométrica de 

hemoglobina (cianometahemoglobina), 

determinação hematócrito, 

determinação de volume corpuscular 

médio, determinação da hemoglobina 

corpuscular média, determinação da 

concentração da hemoglobina 

corpuscular média, determinação do 

índice de anisocitose, contagem total 

de plaquetas, determinação do volume 

plaquetário médio, determinação de 

plaquetócrito, determinação da 

amplitude da distribuição de plaquetas, 

contagem de linfócitos (valor 

absoluto), contagem de linfócitos 

(valor relativo), contagem de 

monócitos (valor relativo), contagem 

de monócitos (valor absoluto), 

contagem de neutrófilos (valor 

absoluto), contagem de neutrófilos 

(valor relativo), contagem de 

eosinófilos (valor absoluto), contagem 

de eosinófilos (valor relativo), 

 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 123.414,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 123.414,00 
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contagem de basófilos (valor 

absoluto), contagem de basófilos 

(valor relativo), contagem de linfócitos 

atípicos (valor absoluto), contagem de 

linfócitos atípicos (valor relativo), 

contagem de grandes células imaturas 

(valor absoluto), contagem de grandes 

células imaturas (valor relativo). 

Capacidade de, no mínimo, 60 

amostras/hora. Análise de amostras em 

tubos abertos com aspiração de no 

máximo 35µl ou menos. Procedimento 

de limpeza e calibração. Identificação 

de amostras: alfanumérica, numérica 

ou sequencial. Limites de pacientes 

programáveis. Alarmes patológicos 

série vermelha, série branca e 

plaquetas. Alarmes para falhas de 

contagem. Acompanha impressora. 

Interface RS 232 incluindo gráficos e 

matriz. Leitor de código de barras. 

Alimentação elétrica a ser definida 

pela entidade solicitante. 

3 

MICROSCÓPIO 

LABORATORIAL 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Microscópio Laboratorial Biológico 

Binocular de Contraste de Fase. Pode 

ser utilizado em Patologia Clínica ou 

para trabalhos de pesquisa. Tubo de 

observação com no mínimo 160mm de 

comprimento com cabeçote Binocular 

inclinado a 30º e rotação 360 graus, 

com ajuste de distância interpupilar e 

ajuste de dioptria para as duas 

oculares; Revólver quádruplo reverso; 

Objetivas Plana cromáticas de 

Contraste de Fase 10X Ph, 40X Ph 

Retrátil e 100X Ph e Imersão, tipo 

O.G; 01 par de oculares de 10X plana 

de campo amplo com 20 mm de 

diâmetro, permitindo aumentos 

configuráveis entre 100X e 1000x 

(desejável possuir configuração 

opcional até 1600X com oculares de 

16X); Platina dupla, mecânica com 

charriot graduado com controle para 

movimentos X e Ye fixação da lâmina; 

Ajuste coaxial de focalização 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 15.777,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 15.777,00 
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micrométrica e macrométrica, com 

Knob Independente, com controle de 

pressão (torque) exercida no ajuste 

grosso e trava de segurança para 

limitar a altura e assim evitar danos da 

lâmina a objetiva, a distância de ajuste 

vertical do foco deve ter no mínimo 22 

mm, com divisão mínima do ajuste 

fino de 0,002 mm; Acompanha para 

polarização, ocular centralizadora, 

torreta de contraste de fase; Iluminador 

Koehler elétrico com coletor esférico; 

Filtros verde e azul; Iluminação: 

lâmpada de halogênio de no mínimo 

6V/20W ou LED de potência 

equivalente, com ajuste de intensidade 

de luz; Cabo de força com dupla 

Isolação; Manual de Instruções e capa 

para cobrir o microscópio; 

Alimentação elétrica a ser definida 

pela entidade solicitante. 

4 
CENTRÍFUGA LABORATORIAL 

TECNOLOGIA/TIPO: Para Tubos de 

04 até 30 amostras/ digital. 

UND 2 R$ 3.842,00 R$ 7.684,00 

5 

AGITADOR DE TUBOS 

(VÓRTEX) 

Característica: 

Velocidade: Fixa 

Acionamento: Modo contínuo e por 

pressão. 

UND 1 

 

 

R$ 677,00 

 

 

R$ 677,00 

6 

ANALISADOR BIOQUÍMICO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Analisador automático bioquímico, 

com velocidade de pipetagem de no 

mínimo 100 testes fotométricos por 

hora ou mais; Mínimo de 28 ou mais 

posições simultâneas com refrigeração 

para reagentes, com chave de liga e 

desliga separada, permitindo desligar o 

equipamento e manter a refrigeração 

dos reagentes ativa; Bandeja com no 

mínimo 40 posições para tubos 

primários ou cubetas; com sistema 
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automático que lave e seque as cubetas 

utilizadas. Deve possuir sensor na 

agulha pipetadora de 

amostras/reagentes, que indique com 

alerta sonoro e em tela, no caso de 

falta de amostras e ou de falta de 

reagentes; Deverá aceitar amostras de 

urgência para que, mesmo quando 

houver uma rotina em andamento; 

Permitir interfaceamento com o 

software operacional do laboratório, 

utilizando o leitor interno de código de 

barras para amostras; Possuir filtros de 

onda com, pelo menos, 7 

comprimentos. de onda diferentes, 

sendo obrigatório abranger o range 

entre 340 até 800 nm; Sistema aberto 

com possibilidade de o usuário definir 

o perfil de trabalho, para qualquer 

marca de reagentes, do mercado, com 

capacidade para, no mínimo 100 

programações, ou mais, de técnicas 

(reagentes) diferentes 

simultaneamente; Acessórios: CPU 

(computador operacional); monitor; 

Mouse e teclado adequados ao modelo. 

Registro vigente junto à ANVISA/MS. 

 

UND 

 

1 

 

R$ 94.134,00 

 

R$ 94.134,00 

7 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 

MESA (ATÉ 75 LITROS) 

Característica: 

Modo de Operação: Digital 

Capacidade: até 75 litros. 

UND 1 

 

R$ 5.313,00 

 

R$ 5.313,00 

8 
FREEZER COMUM 

Especificação: Vertical 01 porta de 400 

litros. 

UND 1 

 

R$ 2.817,00 

 

R$ 2.817,00 

Valor Total: R$ 249.960,00 

 

6. DA LICITAÇÃO: 

6.1. Recomenda-se pela utilização da modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica,  sem 

Sistema de Registro de Preço, do tipo Menor Preço. 
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6.1.1. O Órgão Gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MARITUBA/PA – SESAU. 

6.1.2. O(s) Órgão(s) atendido(s), conforme detalhamento no painel de itens, é apenas a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

6.2. O critério de julgamento se aplicará por item. 

6.3. Os preços médios cotados pela Administração serão adotados como preço estimado 

para esta licitação.  

6.5. Poderão participar da licitação as empresas que:  

6.5.1. Desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de 

Referência; 

6.5.2. Atendam às exigências constantes neste Termo de Referência, no Edital e nos 

seus anexos, em especial quanto à documentação requerida para sua habilitação. 

6.6. Para fins de habilitação técnica, deve a Licitante apresentar a seguinte 

documentação:  

6.6.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) aptidão da proponente para desempenho de atividades 

em características, quantidades e prazos semelhantes às descritas neste Termo de Referência; 

6.6.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) se apresentar em nome da Licitante, com indicação 

de seu CNPJ, e fazer constar, impreterivelmente, a identificação do contratante, as 

especificações dos itens contratados, as quantidades efetivamente satisfeitas e os prazos para 

cumprimento da obrigação, consignando que foram plenamente cumpridos. 

6.6.1.2. No caso da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa 

jurídica de direito público, deverá constar ainda a indicação da Ata de Registro de Preços (se 

for o caso) e sua vigência, e/ou a indicação do contrato administrativo (se for o caso) e sua 

vigência contratual. 

6.6.1.3. Só serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica que comprovem 

obrigações já satisfeitas, a fim de que seja demonstrada a experiência da Licitante. 

6.6.1.4. Entende-se por características compatíveis com o objeto desta licitação a 

satisfação de itens incontestavelmente similares aos pretendidos no(s) grupo(s) e/ou item(s). 

  

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. Em cumprimento ao que prescreve o § 3º, do art. 60 c/c do art. 61, da Lei nº 

4.320/64, bem como ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nº 

101/00, os recursos necessários para custear a referida despesa com o fornecimento do objeto 

em questão deverão ser devidamente empenhados em conformidade com sua origem 

orçamentária. 

 

8. DAS CONDIÇÕES PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO: 

8.1. O objeto será recebido: 

8.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 

com as especificações constantes do Edital e da proposta; 
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8.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias 

do recebimento provisório; 

8.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo; 

8.1.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos equipamentos em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

8.2. O objeto será entregue no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da expedição 

da Requisição, assinada por servidor com poderes para tal. 

8.3. Verificada falha ou imperfeição que impeça a satisfação, o recebimento ou a 

utilização do objeto do contrato nas finalidades administrativas institucionais, saná-las no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, contados da comunicação formal Administração. 

8.4. O objeto será satisfeito nas quantidades solicitadas através de formulário específico 

de Requisição, assinado pela chefia imediata e/ou servidor credenciado para tal. 

8.5. As solicitações dar-se-ão de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, 

desde que dentro do prazo de vigência contratual. 

8.6. Para o fiel cumprimento da obrigação, a BENEFICIÁRIA / CONTRATADA 

deverá atender obrigatoriamente toda e qualquer normatização legal e infralegal aplicável à 

atividade econômica relativa ao objeto licitado, mesmo que não conste expressamente disposto 

neste Termo de Referência. 

8.7. O objeto deverá apresentar a garantia / validade de pelo menos 12 (doze) meses, a 

partir da data de sua entrega/execução. 

8.8. Para cumprimento da obrigação, a entrega deve satisfazer os seguintes requisitos: 

8.8.1. Equipamento (s) embalado (s) e identificado (s), de acordo com as especificações 

técnicas mencionadas neste Termo de Referência; 

8.8.2. Perfeito acondicionamento do (s) equipamento (s), de forma que seja preservado 

durante o deslocamento, transporte, movimentação e armazenamento, se for o caso; 

8.8.3. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Requisição; 

8.8.4. Entrega no prazo, local e horários prestos neste Termo de Referência. 

8.9. Os fornecimentos serão realizados nas quantidades solicitadas através de formulário 

específico de Ordens de Compra / Requisição, assinado pela chefia imediata e/ou servidor 

credenciado pela chefia. 

8.10. As solicitações dar-se-ão de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde de Marituba/PA, desde que dentro do prazo de vigência contratual. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento de todos os requisitos descritos neste 

Termo de Referência, nos termos da legislação vigente, e ainda:  

9.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação;  



 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MARITUBA 

PODER EXECUTIVO 

 

 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000 

CNPJ nº. 01.611.666/0001-49 / Contato (91) 3256-7833 
 

Página 9 de 14 

 

9.3. Atender, de imediato, às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição de 

empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a execução da obrigação;  

9.4. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução da obrigação; 

9.5. Manter junto ao CONTRATANTE um representante e/ou preposto para 

acompanhamento da obrigação. 

9.6. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

cumprimento da obrigação, de acordo com o disposto no Código de Defesa do Consumidor, 

Lei nº 8.078, de 1990. 

9.7. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, o(s) item(s) com avarias ou defeitos. 

9.8. Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou 

municipais incidentes ao objeto deste Termo de Referência. 

9.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, em virtude de omissões e 

atos praticados por seus funcionários e prepostos, bem como pelas despesas originadas de 

infrações ou da inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em 

vigor, devendo indenizar a CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que este seja obrigado 

a fazer a esses títulos, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

9.10. Responsabilizar-se, na execução do objeto deste Termo de Referência, por todas 

as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, adicionais, vale-refeição, transporte (de 

pessoal, materiais e acessórios), estadias, encargos (sociais, fiscais, trabalhistas e 

previdenciários), seguros, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 

empregados ou prepostos, inclusive aqueles vinculados a empresas que lhe prestarem serviço 

(distribuidoras, transportadoras etc.). 

9.11. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 

reclamações.  

9.12. Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão 

permanente da obrigação, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, 

respeitando suas normas de conduta. 

9.13. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições do edital, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo 

entre as partes. 

9.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.  

9.15. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições 

de habilitação exigidas na licitação, comunicando ao CONTRATANTE a superveniência de 

fato impeditivo da manutenção dessas condições.  



 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MARITUBA 

PODER EXECUTIVO 

 

 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000 

CNPJ nº. 01.611.666/0001-49 / Contato (91) 3256-7833 
 

Página 10 de 14 

 

9.16. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal 

e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo 

orientar os empregados e colaboradores nesse sentido. 

9.17. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente 

ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em comissão, assim 

como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 2º 

grau, durante a vigência deste contrato. 

9.18. A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico (e-

mail) para comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações. 

9.19. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

9.20. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer 

irregularidade verificada no cumprimento da obrigação. 

9.21. Cumprir a obrigação em conformidade com o que vier a ser contratado, levando-

se em consideração todas as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital de 

Licitação e na proposta consolidada, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais 

pertinentes ao feito. 

9.22. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento da obrigação, desde a sua 

origem até o local de entrega/execução, definido neste Termo de Referência, sem quaisquer 

complementos nos preços contratado ou pagamento adicional referente a deslocamento. 

9.23. Satisfazer a obrigação no local consignado neste Termo de Referência, observando 

ainda o horário de funcionamento administrativo. 

9.24. Cumprir a obrigação apenas na presença de servidor competente, mediante 

apresentação de identificação funcional, com lotação específica na CONTRATANTE. 

9.25. Havendo desrespeito injustificado aos prazos ou de descumprimento das demais 

obrigações estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções estabelecidas neste 

Termo de Referência e na legislação pertinente. 

9.26. Se após a comunicação formal a CONTRATADA se recusar, demorar, 

negligenciar ou deixar de eliminar os vícios, defeitos ou inadequações do objeto deste Termo 

de Referência, ficará sujeita às penalidades estabelecidas neste Termo de Referência e na 

legislação pertinente, podendo ainda a CONTRATANTE requisitar reparação dos eventuais 

danos e prejuízos provocados. 

9.27. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste Termo de Referência, quando se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da 

execução/fornecimento. 

9.28. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma do contrato. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
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10.1. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na forma 

do art. 67 da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da obrigação, através do gerenciamento e 

acompanhamento da execução do contrato durante toda a sua vigência. 

10.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança.  

10.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, 

dentro dos prazos previstos, desde que atendidas às formalidades necessárias após a aceitação 

dos serviços. 

10.4. Notificar e comunicar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada 

na execução dos serviços. 

10.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa CONTRATADA. 

10.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA.. 

10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

11. DA VIGÊNCIA: 

11.1. O contrato administrativo terá vigência até 31 de dezembro de 2022, sem prejuízo 

do prazo de garantia dos produtos.  

 

12. DO REAJUSTE: 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da data da 

apresentação das propostas na Sessão Pública. 

 

13. DO LOCAL: 

13.1. A satisfação do objeto se dará de forma centralizada, em apenas um endereço. 

13.2. A satisfação do objeto deste contrato administrativo se dará no almoxarifado 

central da Secretaria Municipal de Saúde, anexo ao Centro de Diagnóstico, localizado na Rua 

João Paulo II, s/nº, Bairro Dom Aristides, Cidade de Marituba/PA. 

13.3. Caso outro horário não seja formalmente convencionado entre as partes, a 

satisfação do objeto deverá respeitar o horário de funcionamento administrativo do 

CONTRATANTE, qual seja de 8h às 14h. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO DA OBRIGAÇÃO CONTRATUAL: 
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14.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

satisfação da obrigação, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem restringir a plenitude 

desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do objeto. 

14.2. A gestão e fiscalização da prestação da obrigação será exercida por servidor(es) 

especialmente designado(s), na forma prevista na Lei 8.666/93, ao(s) qual(is) competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência à CONTRATANTE 

e à CONTRATADA, conforme abaixo: 

14.3. A obrigação será acompanhada e fiscalizada por um servidor formalmente 

designado pelo CONTRATANTE, doravante denominado FISCAL DO CONTRATO, com 

autoridade para exercer, como representante da Administração, toda e qualquer ação destinada 

a orientar, acompanhar e fiscalizar a execução contratual. 

14.4. Será designado ainda, facultativamente, por precaução, SUPLENTE DE FISCAL, 

a fim de que a execução do contrato não seja interrompida por qualquer intempere ocorrida com 

o servidor designado como FISCAL DO CONTRATO. 

14.5. A CONTRATANTE promoverá a fiscalização do objeto sob os aspectos 

qualitativo e quantitativo, acompanhando o desenvolvimento desta, assegurando o 

cumprimento das obrigações assumidas. 

14.6. A fiscalização da obrigação pela CONTRATANTE não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às 

cláusulas contratuais. 

 

15. DO PAGAMENTO: 

15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da 

Nota Fiscal / Fatura. 

15.2. A Nota Fiscal / Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade destinatária, com 

a discriminação de cada um dos itens que compõem o objeto, deverá ser atestada pelo fiscal e 

encaminhada ao setor competente para fins de pagamento. 

15.3. A Nota Fiscal / Fatura deverá discriminar os itens do contrato administrativo ou 

da Ata de Registro de Preço, conforme o caso, constando o valor unitário e as demais 

especificações inclusas na proposta consolidada vencedora do certame; 

15.4. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio transferência 

bancária. 

15.5. Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que sustentam o 

pagamento ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal será devolvida 

à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas 

sanadoras. 

15.6. No caso do item retro o prazo para pagamento, de 30 (Trinta) dias, inicia-se após 

a regularização da situação ou reapresentação da Nota Fiscal, fato esse que não acarretará em 

ônus adicional à CONTRATANTE, nem em prejuízo à execução do contrato. 
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15.7. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o 

pagamento se o cumprimento da obrigação estiver em desacordo com as especificações deste 

Termo de Referência e do contrato, se for o caso. 

15.8. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o número 

da agência e o número da conta corrente para realização da transação bancária de pagamento. 

15.9. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal / Fatura a modalidade e 

número da licitação a que faz referência, a Ata de Registro de Preço (se for o caso) e/ou o 

contrato administrativo (se for o caso). 

15.10. No momento do pagamento a CONTRATADA deve manter regularidade Fiscal 

e Trabalhista e apresentar os seguintes documentos: 

15.10.1. Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido; 

15.10.2. Recibo de pagamento devidamente assinado; 

15.10.3. Certidão Negativa Conjunta de Débitos junto à Fazenda Nacional; 

15.10.4. Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal, se a CONTRATADA 

for domiciliada em Marituba/PA; 

15.10.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

15.10.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao Justiça do Trabalho; 

15.10.7. Demais documentos exigidos por Lei, Decreto ou outro instrumento normativo 

municipal. 

15.11. Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à 

CONTRATADA, a CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa de 

qualquer Nota Fiscal a pagar ou crédito existente em favor daquela. 

15.12. Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao crédito 

eventualmente existente em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada 

administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

15.13. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

15.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

15.15. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço. 

15.16. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na 

forma estabelecida nos Subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em 

cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os 

quais serão devolvidos INCONTINENTI, a pessoa jurídica que os houver apresentado. 

 

16. DAS SANÇÕES: 

16.1. Pelo inadimplemento contratual a CONTRATADA ficará sujeita às sanções 

previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n.º 8.666/93, no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e demais 

legislações pertinentes, respeitado o devido processo legal, nos termos do artigo 109 da Lei 

nº8666/93; 
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16.2. Quando se tratar de sansão de multa, poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

concomitantemente as penas de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com 

a Administração Municipal e impedimento de licitar e contratar com a Administração; 

16.3. Quando aplicada a pena de multa, está será calculada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato; 

16.4. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a prestação, 

total ou parcial, do(s) serviço(s), deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente 

comprovada, quando ocorrer fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à 

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições do contrato e de impedimento de 

sua execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo a sua ocorrência; 

16.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE pela 

CONTRATADA serão deduzidos dos valores a serem pagos; 

16.6. A CONTRATADA inadimplente que não tiver valores a receber do 

CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para 

recolhimento da multa; 

16.7. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será 

precedida do devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

16.8. A aplicação das aludidas multas não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato; 

16.9. As penalidades serão aplicadas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. Este Termo de Referência é parte integrante do Edital, do Contrato Administrativo 

e da Ata de Registro de Preço (se for o caso), obrigando a BENEFICIÁRIA ou CONTRATADA 

ao cumprimento de todas as suas disposições. 

 

Marituba/PA, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

WARYSON RUAN BARBOSA BARATA  

  Diretor Administrativo 
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